
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31,756. DE 25 DEAGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO D82021,ART,4., g 3..

coM
coM

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIQNAT SUPLEMENTAR
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER ÐESPESAS
AQUISIÇÃ,O DE MEDICAMENTOS PARAREDE DE SAÚDE.
REF. solrcrrAÇ,4o 1.398 - UNTDADE DE GrsrÃo DE pRoMoÇÃo oa s¡úps

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERT0 No oRÇAMENTo Do MUNICÍrIO, uM cRÉDITo ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 146.668,36 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL SEISÇENTOS E

SESSENTA E orro REArs E TRTNTA E sErs cENTAVoS) NA(s) ooraçÃo1ors¡:

l 4.0 1 . 1 0.3 03.0 I 9 I .zçtg esstsrÊNçle reRir¡ecÊurtc¡
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5010 MS/ASSrsrÊNcn neRvecÊurlce sÁslc¡

R$ 146.668,36

TOTAL....RS 146.668,36

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉpno DE euE TRATA o ART. t. FAR-se-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

I - RECURSO INDICÂDO NO ART. 43, S1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N, 4320t64 ...

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE suA puBt,lceçÃo.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N.31.75612022

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA T]NIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO
VINTE E DOIS.

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOrS MrL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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